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LEI Nº 169/1956 
 

Institui o funcionamento de feira-livre e dá outras 
providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes,decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica instituído o funcionamento de uma feira livre nesta cidade, para venda a varejo de 

hortaliças, legumes, tubérculo, cereais, frutas, flores, aves, ovos, peixes, produtos industriais alimentícios 
e outros, a juízo do Prefeito, sempre que a operação se realiza entre produtor e consumidor. 

 
Parágrafo único.  Excepcionalmente, havendo falta de produção local será permitida a venda de 

produtos originários de outros municípios, realizada, de preferência, pelo próprio produtor. 
 
Art. 2º  A feira livre funcionará em local, dias e horas determinados pelo Prefeito. 
 
Art. 3º  A Prefeitura poderá estabelecer uma taxa de instalação e localização, isentado, a seu critério, 

de qualquer pagamento, as instituições de caridade e pessoas extremamente pobres, quando se tratar de 
próprio produtor. 

 
Art. 4º  A Prefeitura fixará a porcentagem de lucros, quando se trate de revendedor, o qual também 

fica obrigada a apresentação da nota de compra, e tabelará os preços para os produtores vendedores. 
 
§1º  Todas as mercadorias expostas à venda deverão trazer, em cartazes visíveis, os respectivos 

preços de vendas. 
 
§2º  Não poderá ser recusada a venda da mercadoria exposta, desde que o comprador ofereça o 

preço da tabela. 
 
Art. 5º  Os feirantes deverão observar as seguintes normas: 
 
a) acatar as ordens e instruções emanadas da Prefeitura ou de seus agentes; 
 
b) respeitar as tabelas aprovadas; 
 
c) obedecer ao horário de funcionamento da feira; 
 
d) dispor em boa ordem as mercadorias de seu comércio e manter limpos os utensílios, pesos e 

medidas necessárias; 
 
e) apregoar as mercadorias sem vozerio e algazarra. 
 
Art. 6º  Será interditada a venda de qualquer mercadoria que não apresentar satisfatórias condições 

de sanidade. 
 
Art. 7º  Aos infratores de qualquer dispositivo desta lei será imposta a multa de Cr$ 50,00, elevada 

ao dobro na reincidência. 
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Art. 8º  Os feirantes que desrespeitarem, por mais de uma vez, as ordens recebidas e que reincidirem 
em desacato ao público, assim como os que se alcoolizarem, serão suspensos temporária ou 
definitivamente. 

 
Art. 9º  Revogadas as disposições em contrário, entrará a presente lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 10 de dezembro de 1956. 
 
Francisco Galvão César 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

 

 
 


